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LEI Nº 12.239, DE 19 DE MAIO DE 2010

Abre crédito extraordinário, em favor 
da Presidência da República, dos Ministé-
rios da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, das Relações Exteriores, da Saúde, 
da Defesa, da Integração Nacional e das 
Cidades e de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, no valor global 
de R$ 1.374.057.000,00, para os fins que 
especifica.

Faço saber que o Presidente da República ado-
tou a Medida Provisória nº 480, de 2010, que o Con-
gresso Nacional aprovou, e eu, Marco Maia, Primeiro 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Mesa 
do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o 

art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em fa-
vor da Presidência da República, dos Ministérios da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, das Relações 
Exteriores, da Saúde, da Defesa, da Integração Na-
cional e das Cidades e de Transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, no valor global de R$ 
1.374.057.000,00 (um bilhão, trezentos e setenta e qua-
tro milhões e cinquenta e sete mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 19 de maio de 2010. – 189o 
da Independência e 122o da República – Deputado 
Marco Maia, Primeiro Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência da Mesa do Congresso Nacional.

CONGRESSO NACIONAL
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Faço saber que o Presidente da República ado-
tou a Medida Provisória nº 477, de 2009, que o Con-
gresso Nacional aprovou, e eu, Marco Maia, Primeiro 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência da Mesa 
do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o 
art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte Lei:

LEI Nº 12.240, DE 20 DE MAIO DE 2010

Abre crédito extraordinário, em fa-
vor de diversos órgãos e entidades do 
Poder Executivo, no valor global de R$ 
18.191.723.573,00 (dezoito bilhões, cento 
e noventa e um milhões, setecentos e vinte 
e três mil, quinhentos e setenta e três re-
ais), e reduz o Orçamento de Investimento 
de diversas empresas no valor global de R$ 
5.736.743.280,00 (cinco bilhões, setecentos 
e trinta e seis milhões, setecentos e qua-
renta e três mil, duzentos e oitenta reais), 
para os fins que especifica.

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em fa-
vor de diversos órgãos e entidades do Poder Executi-
vo, no valor global de R$ 18.191.723.573,00 (dezoito 
bilhões, cento e noventa e um milhões, setecentos e 
vinte e três mil, quinhentos e setenta e três reais), para 
atender às programações constantes dos Anexos I e 
III desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balan-
ço Patrimonial da União do exercício de 2008, 
relativo a Recursos Ordinários, no valor de R$ 
440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta mi-
lhões de reais);

II – superávit financeiro apurado no Ba-
lanço Patrimonial da União do exercício de 
2008, relativo à Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas, no va-
lor de R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões 
de reais); 

III – anulação de dotações orçamentárias, 
no valor de R$ 8.904.219.000,00 (oito bilhões, 
novecentos e quatro milhões, duzentos e de-
zenove mil reais), sendo:

a) R$ 2.126.480.547,00 (dois bilhões, 
cento e vinte e seis milhões, quatrocentos e 
oitenta mil, quinhentos e quarenta e sete re-
ais), conforme indicado no Anexo II; e

b) R$ 6.777.738.453,00 (seis bilhões, 
setecentos e setenta e sete milhões, sete-
centos e trinta e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e três reais), conforme indicado 
no Anexo IV;

IV – recursos próprios de empresas es-
tatais, no valor de R$ 2.557.046.049,00 (dois 
bilhões, quinhentos e cinquenta e sete milhões, 
quarenta e seis mil e quarenta e nove reais);

V – recursos para aumento do patri-
mônio líquido – controladora, no valor de R$ 
2.609.102.412,00 (dois bilhões, seiscentos e 
nove milhões, cento e dois mil e quatrocentos 
e doze reais);

VI – Operações de Crédito de Longo Pra-
zo – Internas, no valor de R$ 843.908.786,00 
(oitocentos e quarenta e três milhões, nove-
centos e oito mil, setecentos e oitenta e seis 
reais);

VII – Operações de Crédito de Longo Pra-
zo – Externas, no valor de R$ 2.277.567.151,00 
(dois bilhões, duzentos e setenta e sete mi-
lhões, quinhentos e sessenta e sete mil, cento 
e cinquenta e um reais); e

VIII – Outros Recursos de Longo Prazo – 
Controladora, no valor de R$ 521.880.175,00 
(quinhentos e vinte e um milhões, oitocentos e 
oitenta mil, cento e setenta e cinco reais).

Art. 3o Fica reduzido o Orçamento de Investi-
mento (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008), 
relativamente às dotações orçamentárias de diversas 
empresas, constantes do Anexo IV a esta Lei, no valor 
global de R$ 5.736.743.280,00, (cinco bilhões, sete-
centos e trinta e seis milhões, setecentos e quarenta 
e três mil, duzentos e oitenta reais), adicionalmente à 
anulação constante da alínea b do inciso III do art. 2o 
desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, em 20 de maio de 2010. – 
189o da Independência e 122o da República. – Deputado 
Marco Maia, Primeiro Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência da Mesa do Congresso Nacional.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 274, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
ao Sistema Radiodifusão de Sertãozinho 
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na 
cidade de São Gonçalo, Estado do Rio de 
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 245, de 2 de maio de 2005, que outorga 
permissão ao Sistema Radiodifusão de Sertãozinho 
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de São Gonçalo, Estado 
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 11 de maio de 2010. – enador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 275, DE 2010(*)

Aprova o texto do Acordo-Quadro de 
Cooperação Econômica entre os Estados 
Partes do Mercosul e os Estados Membros 
do Conselho de Cooperação dos Estados 
Árabes do Golfo, assinado em Brasília, em 
10 de maio de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro 

de Cooperação Econômica entre os Estados Partes 
do Mercosul e os Estados Membros do Conselho de 
Cooperação dos Estados Árabes do Golfo, assinado 
em Brasília, em 10 de maio de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Acordo-Quadro, bem 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de maio de 2010. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal,no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 
18.11.2009

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 276, DE 2010(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Democrática de 
Timor-Leste sobre o Exercício de Ativida-
de Remunerada por Parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, celebrado em Díli, 
em 9 de janeiro de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover-
no da República Democrática de Timor-Leste sobre o 
Exercício de Atividade Remunerada por Parte de De-
pendentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, celebrado em Díli, em 9 de 
janeiro de 2009. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de maio de 2010. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 18-
11-2009.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 277, DE 2010(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil 
e o Reino do Marrocos na Área de Saúde 
Animal e de Inspeção de Produtos de Ori-
gem Animal, assinado em Rabat, em 25 de 
junho de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Reino 
do Marrocos na Área de Saúde Animal e de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal, assinado em Rabat, 
em 25 de junho de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de maio de 2010. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal,no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 18-
11-2009.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 278, DE 2010(*)

Aprova o texto do Acordo de Coope-
ração entre os Estados Membros da Co-
munidade dos Países de Língua Portugue-
sa sobre o Combate à Malária/Paludismo, 
celebrado em São Tomé, em 26 de julho de 
2004, durante a V Conferência dos Chefes 
de Estado e de Governo da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa – CPLP.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-

peração entre os Estados Membros da Comunidade 
dos Países de Língua Portuguesa sobre o Combate 
à Malária/Paludismo, celebrado em São Tomé, em 26 
de julho de 2004, durante a V Conferência dos Chefes 
de Estado e de Governo da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa – CPLP.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de maio de 2010. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal,no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 02-
03-2010.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 279, DE 2010(*)

Aprova o texto do Protocolo Adicional 
ao Acordo Básico de Cooperação Técnica 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Italiana so-
bre a Cooperação Descentralizada, assinado 
em Roma, em 17 de outubro de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Adi-

cional ao Acordo Básico de Cooperação Técnica en-
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Italiana sobre a Cooperação 
Descentralizada, assinado em Roma, em 17 de ou-
tubro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Protocolo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do artigo 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de maio de 2010. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal,no exercício da Presidência.

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no DSF de 
02.03.2010

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 280, DE 2010(*)

Aprova o texto do Acordo entre os Go-
vernos da República Federativa do Brasil e 
da República da Colômbia para o Estabele-
cimento da Zona de Regime Especial Fron-
teiriço para as Localidades de Tabatinga 
(Brasil) e Letícia (Colômbia), celebrado em 
Bogotá, em 19 de setembro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre os 

Governos da República Federativa do Brasil e da Re-
pública da Colômbia para o Estabelecimento da Zona 
de Regime Especial Fronteiriço para as Localidades 
de Tabatinga (Brasil) e Letícia (Colômbia), celebrado 
em Bogotá, em 19 de setembro de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
outros ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de maio de 2010. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal,no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 
02.03.2010

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 

e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 281, DE 2010(*)

Aprova o texto do Tratado de Extradi-
ção entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Panamá, assinado na Cidade 
do Panamá, em 10 de agosto de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Extra-

dição entre a República Federativa do Brasil e a Re-
pública do Panamá, assinado na Cidade do Panamá, 
em 10 de agosto de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de maio de 2010. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal,no exercício da Presidência.

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no DSF de 
18.03.2010

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 282, DE 2010(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Federação da Rússia sobre 
Cooperação Técnico-Militar, assinado no Rio 
de Janeiro, em 26 de novembro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da Federação da Rússia sobre Cooperação 
Técnico-Militar, assinado no Rio de Janeiro, em 26 de 
novembro de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
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art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de maio de 2010. – Se-
nador Marconi Perillo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal,no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 
18.03.2010

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 14, DE 2010

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 483, de 24 de março de 2010, 
que “Altera as Leis nos 10.683, de 28 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a organização da Presidência da Re-
pública e dos Ministérios, e 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, e dá outras provi-
dências”, tem sua vigência prorrogada pelo período 
de sessenta dias.

Congresso Nacional, 11 de maio de 2010. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 15, DE 2010

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 484, de 30 de março de 2010, que “Dis-
põe sobre a prestação de apoio financeiro pela União 

aos Estados e ao Distrito Federal, institui o Programa 
Especial de Fortalecimento do Ensino Médio, para o 
exercício de 2010, e dá outras providências”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 17 de maio de 2010. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 16, DE 2010

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 485, de 30 de março de 2010, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Edu-
cação e de Transferências a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, no valor global de R$ 1.600.000.000,00, 
para os fins que especifica”, tem sua vigência prorro-
gada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 17 de maio de 2010. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 17, DE 2010

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 486, de 30 de março de 2010, 
que “Abre crédito extraordinário, em favor de diver-
sos órgãos do Poder Executivo, no valor global de R$ 
1.429.428.268,00, para os fins que especifica”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 17 de maio de 2010. – Se-
nador José Sarney, Presidente da Mesa do Congres-
so Nacional.
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(Inicia-se a Sessão às 10 horas e 41 minutos e 
encerra-se às 11 horas e 18 minutos)

È o seguinte o registro de comparecimen-
to das Sras. e dos Srs. Senadores:

Ata Da 8ª Sessão Conjunta, em 20 de maio de 2010

4º Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. Marco Maia
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Bom-dia a todos e a todas.

As listas de presença acusam o comparecimen-
to de 78 Srªs e Srs. Senadores e 236 Srªs e Srs. De-
putados.

Há número regimental. Declaro aberta a ses-
são.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – A 
Presidência comunica ao Plenário que o Parecer nº 
5-A, de 2010-CN, sobre o Ofício do Congresso Nacional 
nº 16, de 2008, e o Parecer nº 6, de 2010-CN, sobre o 
Ofício do Congresso Nacional nº 40, de 2008, ambos 

da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, estão publicados em avulsos e no Diário 
do Senado Federal de 8 de maio do corrente.

As matérias vão ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE ((Marco Maia. PT – RS) – 

Sobre a mesa, Projeto de Resolução do Congresso 
Nacional que altera o anexo da Resolução nº 1, de 
2006-CN, para modificar o quantitativo de emendas 
da Comissão Permanente de Legislação Participativa 
da Câmara dos Deputados.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE ((Marco Maia. PT – RS) 
– O projeto que acaba de ser lido vai às Mesas do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados para 
emitirem pareceres, nos termos do § 3º do art. 128 do 
Regimento Comum.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Ivan Valente quer usar a palavra?

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, eu queria apenas deixar 
um registro nas atas do Congresso do nosso pronun-
ciamento em defesa da infância, da educação infantil 
e contra o projeto que obriga matrícula no Ensino Fun-
damental a crianças de cinco anos de idade.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não.
Deputado Gilmar Machado.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
Congressistas, Srs. Congressistas, nós gostaríamos 
de votar a pauta toda apresentada. Mas eu queria fa-
zer uma proposta.

O Deputado Ricardo Barros está com um reque-
rimento de retirada da pauta do PLN nº 1. Para nós é 
muito importante esse PLN nº 1, que trata dos recursos 
do Ministério do Turismo, porque temos compromisso 
com vários Parlamentares de fazer com que, de fato, 
os empenhos comecem a acontecer. Sem votação, 
nós não temos como fazê-lo.

Estamos tentando um entendimento, e o Deputa-
do Edio, que é o Relator do PLN nº 1, não se encontra 
em Brasília. Então, estamos tentando um entendimento 
para que, até terça-feira, na próxima sessão, possamos 
chegar a uma redação que resolva, para que o dinheiro 
que está sendo cancelado das emendas de eventos 
seja transferido para infraestrutura, mas carimbado 
para o Parlamentar. O Ministério não vai poder utilizar 
esses recursos no programa nacional para outra coi-
sa a não ser atender o Parlamentar em infraestrutu-
ra. Essa foi uma sugestão também das Oposições; o 
Deputado Carreira e o Deputado Rogério Marinho já 
tinham colocado, e o Governo concorda.

Nós não queremos que esse recurso vá para ou-
tra coisa a não ser atender o Parlamentar, porque nós 
estávamos com um problema na questão dos eventos. 
Então, para nós, resolve.

Sr. Presidente, nós vamos aceitar, então, a retira-
da do PLN 1. Gostaríamos de votar a errata, o PLN 5 e 
o PLN 11. Na próxima terça-feira, nós continuaríamos 
com os PLNs que nós conseguimos aprovar na CMO 
e o PLN 3, que já está aprovado, além dos demais 
que serão votados ainda na sessão da Comissão de 
terça-feira. Então, era esse o encaminhamento que nós 

gostaríamos de fazer, tentando ver se conseguimos 
ajustar e ter bom andamento da sessão.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT ‑ RS) – 
Pois é. Estou com o requerimento do Deputado Ricardo 
Barros. Com esse encaminhamento feito pelo Deputado 
Gilmar Machado, havendo acordo, nós não precisamos 
votar o requerimento. Portanto, nós tiraríamos de ofício 
o PLN 01, de 2010 e ficaríamos apenas com o PLN 5, 
o PLN 11 e a errata para serem votados.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, apenas para agradecer 
a compreensão do Líder do Governo. Eu, na verdade, 
fiz o requerimento no intuito de preservar o instituto da 
emenda individual. Aliás, ontem, durante a Marcha dos 
Prefeitos, a Confederação Nacional dos Municípios pro-
pôs a todos os três candidatos a Presidente o fim das 
emendas individuais. E eu pude, com satisfação, ouvir 
esses candidatos dizendo que as emendas individuais 
são importantes, que representam a primeira priorida-
de de cada Município. Quando um Prefeito pede a um 
Deputado uma emenda individual, pede aquilo que é 
mais relevante para seu Município naquele momento. 
São recursos muito bem aplicados, pulverizados em 
todo o interior do Brasil. E nós queremos preservar 
o instituto da emenda individual. Então, nesse senti-
do é que eu pedi a retirada desse projeto de crédito, 
PLN 1, para que nós possamos recolher de todos os 
Parlamentares as suas indicações e colocar no crédi-
to a aplicação para cada Município, que é a maneira 
mais objetiva de fazer. Em vez de nós colocarmos ao 
Deputado e o Deputado depois indicar, ele já indica 
antecipadamente e nós fazemos o crédito com os re-
cursos destinados já no PLN 1, para cada Município. 
Resolvemos o problema, asseguramos ao Parlamentar 
o direito de indicar e asseguramos ao Governo o direi-
to de executar ou não. O Governo pode ou não pagar 
uma emenda. Agora, não pode usar recurso de um 
Parlamentar para destiná-lo a outro. E é isso que nós 
queremos preservar aqui com a nossa observação.

Obrigado aos companheiros aqui presentes pela 
compreensão e, até terça-feira, esperamos chegar a 
uma solução que preserve o instituto da emenda indi-
vidual para todos os Parlamentares.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado.

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, o Democratas não tem 
nada a objetar com relação à proposição feita pelo Lí-
der do Governo, Deputado Gilmar Machado.

Quanto ao PLN, nós acordamos a votação na 
própria Comissão de Orçamento e também hoje aqui, 
no Congresso, porque se entrou em entendimento 
para tentar solucionar uma questão que não foi do 
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Congresso. Na verdade, foi um erro de planejamen-
to, em parte do próprio Ministério, que acabou man-
dando cadastrar no Siconv todas as proposições de 
eventos, criando inclusive uma situação de constran-
gimento para os Parlamentares e depois propôs, por 
meio desse projeto de lei, o remanejamento de parte 
dessas emendas.

O Ministério poderia simplesmente ter adotado o 
critério de estabelecer um teto e dizer que só liberaria 
até 30%, 40%. Nada a objetar. O Governo foi eleito e 
tem autonomia para decidir aquilo que bem lhe con-
vier. Agora, o que não pode ser feito é transferir as 
responsabilidades para os Parlamentares. Abre-se o 
Siconv, todo mundo cadastra todos os projetos e de-
pois nós vamos ter que dizer às lideranças, para as 
quais orientamos o cadastro, de que elas não vão ter 
mais aqueles recursos, que vão ser transferidos para 
a infraestrutura.

Mesmo assim, tivemos ontem uma reunião com 
o Ministério de Turismo e com o Líder de Governo 
Gilmar Machado, com a Senadora Ideli Salvatti e se 
acordou que essa é uma solução possível face ao im-
passe. Agora, é um precedente que não pode jamais 
ser repetido nesta Casa, porque está se transferindo 
de emenda individual para emenda nacional, que efe-
tivamente fica à critério do Ministério, salvo o que foi 
colocado nesse próprio projeto, um adendo, em que 
se indica precisamente qual o saldo do Parlamentar e 
a que ele tem direito no próprio Ministério.

Isso está listado em anexo, como se fosse um 
adendo. Um adendo não vale grande coisa, mas pelo 
menos há um referencial de que o Ministério não vai 
poder utilizar esses recursos – foi a garantia dada tam-
bém pelos representantes dos Ministérios – em outras 
ações no Estado ou no Município, usando como base 
a emenda individual de cada Parlamentar.

Portanto, nessa linha, nós concordamos em vo-
tar, mas já que há uma objeção por parte do Deputado 
Ricardo Barros, nós não temos nada a opor quanto à 
mudança da pauta e votar os projetos seguintes.

O SR. ROGÉRIO MARINHO (PSDB – RN) – Sr. 
Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia PT– RS) – 
Pois não.

Concedo-lhe a palavra.
O SR. ROGÉRIO MARINHO (PSDB – RN. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congres-
sistas, o caso em tela aqui, na verdade, como colocou 
o Carreira, se reveste de muita seriedade porque é um 
precedente, e um precedente que vai de encontro às 
prerrogativas deste Parlamento e dos Parlamentares 
individualmente.

É verdade que houve um acordo no sentido de 
que esta situação não sirva de precedente para outras 
situações do mesmo naipe. Inclusive, na hora em que 
esse acordo for votado, é importante que seja consig-
nado em Ata a palavra dos Srs. Líderes do Governo, 
uma vez que isso demonstra principalmente que há di-
ficuldade tanto no planejamento, na elaboração, quanto 
na execução orçamentária. É verdade, também, que 
este é um defeito de fundo. Ou seja, nosso orçamento 
é autorizativo e, por isso, é um orçamento frouxo, um 
orçamento flácido. O Governo não se preocupa muito 
com a sua execução orçamentária porque tem justa-
mente o artifício das suplementações e das modifica-
ções ao sabor das conveniências contingenciais.

O PSDB concorda com a posição do Deputado 
Ricardo Barros, bem como com a anuência dos Líde-
res que já se pronunciaram anteriormente, em relação 
a se retirar de pauta o PLN 1. Em relação aos demais 
itens, nós estamos aqui, na sessão do Congresso, 
para votarmos.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

Mais algum Parlamentar gostaria de usar a pa-
lavra?

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, eu queria apenas um 
esclarecimento.

Recebi um documento como se fosse uma erra-
ta ao Plano Plurianual. Não sei se, efetivamente, será 
objeto dessa discussão, mas eu queria só observar 
que é um documento que não está assinado por nin-
guém, uma nota...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA) – Bem, o 
que eu recebi não tem nenhuma assinatura. O Re-
lator é o Deputado Gilmar Machado. Então, não há 
nada a objetar, porque são meras modificações no 
PPA. Apenas... 

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA) – O Depu-
tado Gilmar Machado está explicando aqui...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 
– Pode explicar no microfone, Deputado Gilmar Ma-
chado.

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA) – Pegue o 
microfone e explique.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Porque aí todos os Parlamentares ficam sabendo.

O SR. COLBERT MARTINS (PMDB – BA) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Já pe-
dimos, Sr. Presidente, para distribuir...
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado Colbert Martins. Só deixe o De-
putado Gilmar Machado explicar, e eu lhe passarei a 
palavra pela ordem.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG.) – Sr. Pre-
sidente, esse foi apenas um erro material no PLN nº 31. 
Na hora de fazê-lo, os técnicos realmente esqueceram-
se de elencar esses itens aqui já enumerados. Então, 
não há nenhuma alteração. Esse PLN já tinha sido 
aprovado, só que, por um erro material, deixou de ser 
publicado. É por isso que nós o estamos refazendo.

Assim que for colocado em votação, farei a lei-
tura e entregarei o documento assinado, que, depois, 
será distribuído. Para facilitar o trabalho, distribuímos 
a nossa cópia antes, para que todos checassem se 
havia algum problema, a fim de que não tivéssemos 
nenhuma dúvida antes da votação, Sr. Presidente.

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA) – Só peço 
ao Deputado Gilmar Machado que, como se trata de 
uma pequena errata, possamos discutir isso antes na 
Comissão, para que, quando vier a plenário, não se-
jam necessários novos esclarecimentos. O projeto já 
vem encaminhado.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

Deputado Colbert Martins com a palavra.
O SR. COLBERT MARTINS (PMDB – BA. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só para 
poder ajudar a esclarecer ao Deputado Luiz Carreira 
que, entre os outros temas importantes dessa adequa-
ção, até porque não se mexe em nada, há a construção 
da ferrovia Oeste-Leste no trecho de Caetité-Barreiras. 
É uma questão, Sr. Presidente, de adequação mate-
rial. Não existe questão de aumento de valor. Isso nos 
interessa muito na Bahia, como também a questão do 
trem de alta velocidade.

É um processo de adequação, de errata, que 
esperamos poder corrigir, para permitir que aquela 
estrada que teve o seu lançamento pelo Presidente 
Lula na Bahia, há mais ou menos um mês, possa ter 
a sua sequência e a sua conclusão.

Obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não.
Mais algum orador? (Pausa.)
Estamos só esperando aqui, na verdade, com-

pletar o quorum de 257 Deputados na Câmara dos 
Deputados para iniciarmos o processo de votação. 
Estamos quase alcançando. Faltam apenas dez Par-
lamentares.

Deputado Ricardo Barros, com a palavra.

O SR. RICARDO BARROS (PP – PR. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria de lembrar 
que, no final do ano, tivemos um embate, na Comis-
são de Orçamento, sobre a questão das obras irre-
gulares. Houve várias obras que o Comitê de Obras 
Irregulares e a Comissão de Orçamento retiraram do 
processo de indicação de paralisação tendo em vista 
o compromisso de entidades como a Valec e o Dnit e 
outros órgãos do Governo – a Infraero, por exemplo 
–, que vieram aqui e entenderam as razões do Tribu-
nal de Contas. Fizemos várias reuniões de conciliação 
na Comissão de Orçamento, e elas se propuseram a 
tomar as medidas indicadas pelo Tribunal de Contas. 
Na confiança da realização desse compromisso, nós 
do Comitê de Obras Irregulares, coordenados pelo 
Deputado Carlos Melles, retiramos várias obras com 
indícios de paralisação.

A Petrobras não quis, naquele momento, dirigir-se 
à Comissão de Orçamento para também comprometer-
se a fazer os ajustes propostos pelo Tribunal de Contas. 
Então, como não tínhamos a carta da Petrobras, não 
retiramos suas obras do anexo de paralisação. E elas 
acabaram sendo objeto de paralisação por decisão da 
Comissão de Orçamento. Posteriormente, quando a 
matéria veio ao plenário, a Petrobras dignou-se, então, 
a mandar ao Congresso uma carta comprometendo-
se a abrir seu sistema de formação de preços para 
auditoria do Tribunal de Contas.

O que acontece, na prática, é que a Petrobras 
manda para o Congresso informações num formato 
digital incompatível com o sistema de informática do 
Tribunal de Contas. Então, o Tribunal não consegue 
processar as informações que a Petrobras envia ao 
Congresso Nacional. Ela alega que está cumprindo, 
porque mandou essas informações, mas o Tribunal 
não consegue apreciá-las.

Então, como houve o compromisso da Petrobras 
de abrir seu sistema de formação de preços para audito-
ria do Tribunal de Contas e eu propus que, na verdade, 
a Petrobras disponibilizasse seu sistema, seu software 
de formação de preços, para o Tribunal, de modo que, 
cada vez que uma obra orçada fosse requerida pelo 
Tribunal, este pudesse fazer a compilação dos dados, 
peço, aqui, então, à Petrobras e ao Governo que, o 
mais rapidamente possível, concluam essa conversa 
com o Tribunal de Contas para que ele possa efetiva-
mente auditar as obras da Petrobras.

A Petrobras é uma empresa de economia mista, 
que compete no mercado. Sabemos de todas as suas 
peculiaridades, mas é dinheiro público que precisa 
ser devidamente auditado pelo Tribunal de Contas da 
União para que nós da Comissão possamos ter uma 
posição mais clara sobre se a Petrobras está de fato 
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comprando pelo melhor preço e melhores condições 
apesar de estar isenta do processo de licitação.

Nesta oportunidade, eu gostaria de fazer este 
pedido para acelerarmos o entendimento aqui firma-
do pelo compromisso da carta do Presidente Gabrielli 
quando da votação das obras irregulares da Petrobras 
na sessão do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado Gilmar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, é só para esclare-
cer.

Na próxima quarta-feira, haverá uma reunião na 
Comissão Mista de Planos e Orçamento com o Tribu-
nal de Contas da União, na qual, Deputado Ricardo 
Barros, nós terminaremos de fazer exatamente – e o 
Presidente Moka já nomeou, agora, o Comitê de Obras 
Irregulares – o ajustamento, e o compromisso firmado 
com o anterior Comitê será integralmente cumprido. 
Não só a Petrobras, mas também o Dnit, a Valec e 
todos os órgãos que fizeram aqueles compromissos 
os estarão cumprindo. O TCU virá aqui na quarta-feira 
exatamente para certificar-se desse bom entendimen-
to, para que nós possamos começar.

O Deputado Leonardo Monteiro é o novo coorde-
nador do Comitê nomeado, que trabalhará durante todo 
o ano para que não cheguemos ao final do ano com 
aqueles problemas que tivemos no ano passado.

Acho que as empresas querem já, durante todo 
o ano, tratar exatamente das informações e, se hou-
ver dúvidas, que elas possam ser dirimidas ao longo 
do ano, para que, quando da votação do Orçamen-
to, possamos ter todas as obras com os problemas 
equacionados.

Então, pode ter certeza de que aquele trabalho 
muito bem feito pelo Deputado Carlos Melles, do qual 
V. Exª também participou ativamente, vai ser exata-
mente cumprido, porque acho que é para o bem do 
andamento das obras públicas. E a Petrobras tem o 
maior interesse em que isso realmente transcorra da 
melhor forma possível.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Deputado Luiz Carreira, V. Exª quer se pronunciar?
O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA. Sem revi-

são do orador.) – Pois não, Sr. Presidente, é só para 
esclarecer a questão que eu tinha levantado, com re-
lação ao próprio anexo, da alteração que foi proposta 
pelo Deputado Gilmar Machado.

Eu estava observando o Siafi. Para se ter uma 
idéia, estão-se remanejando recursos do PPA de um 
projeto que não foi nem executado. Não foi executado 
em 2008, nada, zero; em 2009, nada, zero: em 2010, 

também zero. E já estamos remanejando 500 milhões 
para 2010. Estamos praticamente na metade do ano 
e nada foi executado – para desolação nossa, no Es-
tado, porque essa é uma ferrovia importante, uma fer-
rovia de integração Oeste-Leste, que vai de Caetités 
a Barreiras.

Pelo que tenho notícia, há várias outras dificulda-
des de natureza ambiental. Ainda não existe a licen-
ça. Esta semana mesmo, o Ibama vem questionando 
o licenciamento de Brumados até Ilhéus. Portanto, há 
uma série de dificuldades, mas se está falando dessa 
ferrovia desde 2008, e nada, nada foi executado até 
então.

Espero que o Governo da Bahia, a Valec etc. pos-
sam agilizar esse processo para que nós possamos, 
pelo menos, ter alguma expectativa de que essa fer-
rovia comece dentro em breve. Infelizmente, isso não 
vem acontecendo. E, por isso, foi até bom que esse 
questionamento tenha sido feito pelo Deputado Colbert 
Martins, porque tivemos a oportunidade de verificar 
como é que está essa execução.

Dinheiro alocado há muito, não há é obra. Mas 
infelizmente é assim.

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – Sr. Presi-
dente, há uma lista de inscritos.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Colbert Martins. Depois, Deputado Paes de Lira.

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – Sr. Presi-
dente, eu me refiro a uma lista de inscritos, nos ter-
mos do art. 31...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Questão de ordem?

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – Posso fazer 
a questão de ordem, art. 31.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP. Para uma ques-
tão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, há uma lista de inscritos, e o Regimento Comum, 
em seu art. 31, determina: “A primeira meia hora da 
sessão será destinada aos oradores inscritos, que po-
derão usar da palavra pelo prazo de 5 (cinco) minutos 
improrrogáveis”.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Todos já falaram. V. Exª pode falar.

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – V. Exª me 
permite, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – V. 
Exª terá os seus cinco minutos, agora, neste momento, 
até com os nossos agradecimentos.

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
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dente, Srªs e Srs. Deputados e Senadores, há coisas 
estranhas que acontecem no Parlamento brasileiro.

Foi votado e aprovado aqui, com grande júbilo 
da própria Casa de leis e com grande júbilo popular, 
o chamado projeto Ficha Limpa. Infelizmente, na for-
ma como foi aprovado, mediante uma emenda da Co-
missão de Constituição e Justiça, foi-lhe inserido um 
dispositivo que praticamente cria um terceiro grau de 
jurisdição que dificultará muito o funcionamento do 
Ficha Limpa.

Ele saiu daqui muito enfraquecido. Apesar de 
todo o ufanismo em torno dele, ele saiu daqui muito 
enfraquecido e foi enfraquecido pela Comissão de 
Constituição e Justiça.

Lamentavelmente também, um bom destaque, 
um excelente destaque do PSDB, que retirava do texto 
esse dispositivo de efeito suspensivo, foi rejeitado pelo 
Plenário e, o que é pior, foi abandonado pelo próprio 
Partido, foi abandonado pelo próprio PSDB.

Pois, muito bem. Isso já era suficiente para tor-
nar fraco o texto da lei, como efetivamente é. Ontem, o 
Senado da República matou o Ficha Limpa. O Senado 
da República matou o Ficha Limpa, ontem, a título de 
uma emenda de redação, cuja singela justificativa é 
a seguinte: “É necessário o ajuste para evitar incon-
gruência com outros dispositivos do projeto”. Mas não 
aponta quais são as incongruências e não diz clara-
mente quais são os ajustes. Os ajustes são feitos no 
texto, e o texto é o do art. 2º da lei, quando se refere 
ao art. 1º da lei modificada.

Cinco dispositivos. Cinco dispositivos, que foram 
votados e aprovados aqui com a seguinte redação: “os 
que tenham sido condenados” – são cinco os dispo-
sitivos que a Câmara aprovou assim: “os que tenham 
sido condenados” –, foram modificados, pelo Senado, 
no seguinte sentido: “os que forem condenados”. O re-
sultado disso é que aquilo que se aplicaria a fatos do 
presente jurídico, do momento jurídico, da situação do 
candidato no processo eleitoral – se não o em curso, 
aquele em curso, pelo menos o próximo – foi posterga-
do para depois da promulgação da lei; só terá validade 
para fatos criminais processados ou, portanto, com o 
início processado a partir da promulgação da lei.

Isso é a pá de cal no Ficha Limpa. Pá de cal que 
lhe foi atirada pelo Senado da República.

No entanto, observem, Srªs e Srs. Parlamentares, 
Sr. Presidente, que isso de jeito nenhum é uma emenda 
de redação. Nunca! Jamais isso é uma emenda de re-
dação! Flagrantemente, trata-se de matéria de mérito. 
Modifica, substancialmente, o conteúdo, o propósito, 
a natureza intrínseca do projeto. Assim sendo, não é 
possível admitir que o projeto vá à sanção presiden-
cial dessa forma.

Embora haja um custo político, esse projeto deve 
voltar à Câmara dos Deputados, porque não lhe foi 
aplicada uma mera emenda de redação. Ele foi, subs-
tancialmente, modificado; ele foi, profundamente, pre-
judicado em seu teor intrínseco. E a matéria tem de 
voltar à Câmara dos Deputados para que a Câmara 
reaprecie as modificações feitas pelo Senado da Re-
pública. Essas modificações – e mesmo aquelas de 
efeito suspensivo – vão, exatamente, na contramão da 
vontade popular expressa no projeto encaminhado a 
esta Casa de leis e que promoveu o texto enviado ao 
Senado da República.

Estamos matando o Ficha Limpa. É preciso que 
a população saiba disso.

(Interrupção do som.)

O SR. PAES DE LIRA (PTC – SP) – Peço dez 
segundos, Sr. Presidente, para concluir.

E é preciso que os Deputados Federais não acei-
tem essa manobra, pois não se trata de emenda de 
redação. O texto foi, profundamente, modificado; subs-
tancialmente modificado e deve retornar para ser rea-
preciado pela Câmara dos Deputados.

Muito obrigado por sua atenção.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Muito obrigado, Deputado Paes de Lira.
Há quórum. Então, vamos passar à Ordem do 

Dia.
Sobre a mesa requerimento de urgência que 

será lido...
O SR. PAES DE LIRA (Bloco/PTC – SP) – Ques-

tão de ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não, Deputado Paes de Lira.
O SR. PAES DE LIRA (Bloco/PTC – SP. Para uma 

questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, questão de ordem, com base no art. 28, §2º, do 
Regimento Comum do Congresso. Perdão, art. 29. 

No curso da sessão, verificada a presen-
ça de Senadores e Deputados em número in-
ferior ao mínimo fixado no art. 28” – daí o meu 
engano, porque referencia o art. 28 – “o Presi-
dente encerrará os trabalhos ex officio ou por 
provocação de qualquer Congressista. 

Na qualidade de Congressista, estou provocan-
do V. Exª – usando o termo do Regimento – para que 
encerre imediatamente esta sessão pela manifesta 
falta de quórum.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para 
contraditar.) – Sr. Presidente, peço a palavra para 
contraditar.

De acordo com a Resolução nº 1, Sr. Presiden-
te, para que o Parlamentar possa pedir verificação, 
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precisa de um décimo ou deve ser de um Partido que 
tenha um décimo dos Parlamentares para que possa 
fazê-lo, ou seja, é preciso no mínimo 57 Parlamenta-
res para que isso possa ocorrer. Então eu gostaria de 
que ele pudesse apresentar esse número ou, em caso 
contrário, que possamos dar sequência aos nossos 
trabalhos. Ele tem que ter o apoiamento de um déci-
mo dos presentes.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – A 
Presidência corrobora com a afirmação feita pelo Depu-
tado Gilmar Machado. Neste caso específico, como se 
trata de matéria orçamentária regida pela Resolução nº 
1 do Congresso Nacional, V. Exª precisaria ter o apoia-
mento de, no mínimo, um décimo dos Parlamentares 
ou ser Líder que tenha esse apoiamento. 

Como não é o caso de V. Exª, infelizmente, a Pre-
sidência não pode acatar a sua questão de ordem.

Passamos, então, à votação do requerimento.
O SR. PAES DE LIRA (Bloco/PTC – SP) – Respei-

tosamente, recorrerei e, oportunamente, apresentarei 
um pedido de verificação. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Exmº Sr. Presidente do Congresso Nacional, nos ter-
mos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, subsidiando o Regimento Comum, reque-
remos a V. Exª, ouvido o Plenário, urgência para vota-
ção do PLN nº 05, de 2010, que abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor 
de R$90.000.000,00 (noventa milhões de reais), para 
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vi-
gente na presente sessão.

Sala das Sessões. Assinado por vários Líderes.
Em votação o requerimento de urgência na Câ-

mara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o requerimento, passa-se à aprecia-

ção da matéria.

É o seguinte o requerimento:

REQUERIMENTO Nº 3, DE 2010-CN

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-
so Nacional,

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimento 

Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido  o 
Plenário, urgência para votação da PLN nº 5/10, que 
“Abre o Orçamento Fiscal da União, em favor do Minis-
tério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, crédito 
suplementar no valor de R$90.000.000,00 (noventa mi-
lhões de reais), para reforço de dotação constante da 
Lei Orçamentária vigente”, na presente Sessão.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2010. – Sena-
dora Ideli Salvatti, Líder do Governo no Congresso 
Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Item extrapauta:

PROJETO DE LEI Nº 5, DE 2010–CN

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 5, de 2010-CN, que abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, crédito suplementar no valor de 
R$90.000.000,00 (noventa milhões de reais), 
para reforço de dotação constante da Lei 
Orçamentária vigente.

Ao projeto de lei foram apresentadas três emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 9, de 2010-
CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição das 
emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Em discussão o projeto. (Pausa.)

Está inscrito o Deputado Luiz Carreira para dis-
cutir o projeto.

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA. Para discu-
tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, este cré-
dito foi discutido ontem, na Comissão de Orçamento, 
e eu tinha feito uma série de observações, inclusive 
no sentido de que esses créditos que o Governo está 
encaminhando vêm sem as informações necessárias 
para uma melhor compreensão.

Nesse caso aqui, inclusive, eu até elogiei a ati-
tude do Deputado Dilceu Sperafico, do PP do Paraná, 
que rejeitou as emendas que não tinham vinculação 
diretamente com o objeto do crédito, pois é um crédito 
destinado a seguro, a pagamento de subvenção econô-
mica e de prêmio de seguro rural. Portanto, as emendas 
que foram feitas tinham outras destinações, e por isso 
mesmo o relator muito propriamente as rejeitou.

Eu apenas registrei na Comissão o meu voto, 
inclusive contrário, por conta de que há informações 
insuficientes no projeto, aliás, está virando moda, se 
manda o PLN e não se diz especificamente quem são 
os beneficiários. Fala apenas no número global e adi-

cional de 30 mil produtores, mas em que região, onde 
é, onde vai ser feito, enfim, não se tem as informações. 
Isso está virando moda até também no meu Estado, 
onde se aprova uma operação de crédito de mais de 
500 milhões e não se diz especificamente quais são 
os projetos que serão beneficiados.

Portanto, este Congresso tem sempre a obrigação 
de pedir esclarecimentos e sobretudo de pedir maior 
transparência no envio desses PLNs, mas não temos 
nada a objetar quanto a sua aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Encerrada a discussão.

Em votação o projeto nos termos do parecer na 
Câmara.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
A Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Sobre a mesa, novo requerimento para votação.

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regime 
Comum, requeremos de V. Exª, ouvido o Plenário, 
urgência para votação do PLN nº 11/10, que abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, crédito suplementar no valor de 
R$24.300.000,00 (vinte e quatro milhões e trezentos 
mil reais), para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

Assinado por vários líderes.
Em votação o requerimento de urgência na Câ-

mara.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado. 
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado. 

É o seguinte o requerimento:

REQUERIMENTO Nº 4, DE 2010 – CN

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-
so Nacional,

Nos termos do art. 155, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, subsidiando o Regimen-
to Comum, requeremos a Vossa Excelência, ouvido 
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o Plenário, urgência para votação do PLN nº 11/10, 
que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito suple-
mentar no valor de R$24.300.000,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”, na 
presente Sessão.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2010. – Sena-
dora Ideli Salvatti, Líder do Governo no Congresso 
Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Aprovado o requerimento, passa-se, então, à aprecia-
ção da matéria. 

Item extrapauta:

[PROJETO DE LEI Nº 11, DE 2010–CN]

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 11, de 2010-CN, que abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciên-
cia e Tecnologia, crédito suplementar no valor 
de R$24.300.000,00 (vinte e quatro milhões e 
trezentos mil reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.

Ao projeto de lei foram apresentadas duas emen-
das. 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 10, de 2010-CN, 
que concluiu pela aprovação do projeto e pela inad-
missibilidade das emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Em discussão o projeto. (Pausa.)

Para discutir a favor a matéria, o Deputado Luiz 
Carreira. 

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA. Para discutir.) 
– Sr. Presidente, eu, inclusive, encaminhei a favor na 
Comissão Mista, mas teria apenas um questionamento 
a fazer. Não sei se é uma questão de planejamento ou 
de procedimento orçamentário, mas eu não compreendi 
bem por que se está fazendo o cancelamento desse 
projeto, do nº 9, pois já existia um projeto para esse 
fim, e fazendo um outro crédito no PLN 11. Poderia ter 
sido feito no mesmo crédito.

No 11 se faz uma suplementação de 18 milhões 
e 800, no GND 3; e no GND 4, de 5 milhões e 500 mil 
reais. E um cancelamento de 24 e 300. Poderia ter uti-
lizado o projeto, o PLN 9 pra fazer tudo junto. Não sei 

se está-se gastando papel a mais, o que é. Mas, enfim, 
precisa arrumar melhor essa execução orçamentária 
do Governo, que está bem confusa.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Carreira.

Encerrada a discussão, em votação o projeto, 
nos termos do parecer na Câmara. 

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
último ponto da pauta, então, é a votação da Errata. 

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Da cor-
reção, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Da 
correção, então, do PLN nº 31, de 2009, do Congresso 
Nacional, que já foi explicado pelo Deputado...

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Exa-
tamente, Sr. Presidente. E já distribuí para todas as 
Lideranças, aqui, o texto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Ok. Alguma discordância? Não?

O SR. LUIZ CARREIRA (DEM – BA) – Sr. Pre-
sidente, somente um esclarecimento. Como se trata 
do Plano Plurianual seria interessante que se tivesse 
mais cuidado com esse planejamento de recursos... 
Porque quando eu peguei aqui a execução do Siafi 
agora, está praticamente zerado. Nada foi executado 
desse projeto.

Nós temos já previsto para 2009, que não foi 
gasto nada, 19 milhões, 478 mil, 294. Em 2010, 500 
milhões. Não vai ser executado. É essa a questão 
do PAC. Colocam-se lá projetos que não têm, ainda, 
o seu projeto executivo resolvido; não têm a licença 
ambiental resolvida; ainda têm uma série de entraves 
a se resolver e os projetos não se executam. Depois, 

ficam querendo remanejar, inclusive por meio do PLN 
3, ampliando o limite de 25% para 30% de remaneja-
mento dentro do PAC.

Ora, se não se consegue nem sequer executar 
o que está previsto, está planejado, imaginem ainda 
ampliar o limite.

Era essa a nossa observação, mas nada a opor 
quanto a esse remanejamento.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não. 

Encerrada a discussão, em votação a Errata que 
faz a correção de erro material ao PLN nº 31, de 2009, 
do Congresso Nacional. 

Em votação na Câmara.
As Srªs e os Srs. Deputados que são favoráveis 

queiram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que são favoráveis 

queiram permanecer sentados. (Pausa.).
Aprovado.
Então, a matéria vai para a devida correção, que 

deve ser feita no PLN.

É a seguinte a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Encerrada a Ordem do Dia. Ao mesmo tempo, encer-
ramos esta sessão do Congresso Nacional.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Sr. 
Presidente, peço apenas que faça a convocação da 
próxima sessão do Congresso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Nós vamos fazer depois, a posteriori, a convocação 
da próxima sessão.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
O Sr. Deputado Iran Barbosa enviou discurso à Mesa, 
para ser publicado na forma do disposto no art. 203, 
do Regimento Interno do Senado Federal, primeiro 
subsidiário do Regimento Comum.

S. Exª será atendido.
O SR. IRAN BARBOSA (PT – SE. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Congressistas, venho a tribuna, hoje, para tratar, no-
vamente, de um tema que abordei, no último dia 12. 
Trata-se da luta dos trabalhadores do Poder Judiciário 
de Sergipe que ontem, 19 de maio, encerraram, em 
meu Estado, uma paralisação de 10 dias por melho-
res condições salariais e a construção de um plano de 
carreira e salários para a categoria.

Quero parabenizar aos servidores pelo movimen-
to dos últimos dias e adiantar que os trabalhadores, 
embora tenham encerrado a paralisação, continuam 
mobilizados na luta pela garantia de seus direitos.

Essa luta tem o meu total apoio e, exatamente 
por isto, aproveito a ocasião, para reforçar os apelos 
no sentido de que a Presidência do Tribunal de Justi-
ça de Sergipe atenda às reivindicações da categoria. 
Gostaria de reforçar, ainda, o pedido para que os dias 
parados não sejam descontados.

A categoria espera uma posição do TJ e encami-
nhou ofício à presidência do Tribunal para que sejam 
abertas as negociações. Os servidores voltam a se 
reunir, na próxima semana, no dia 26 de maio. Será 
uma assembléia para avaliar o movimento e, até lá, 

faço mais uma vez um apelo para que sejam recebidos 
e tenham a pauta de reivindicações atendida.

Aproveito a ocasião para pedir que seja garantida 
ampla divulgação à moção de apoio aos servidores do 
judiciário do Estado de Sergipe, aprovada e divulgada, 
ontem, pela Federação Nacional dos Servidores do 
Judiciário nos Estados (FENAJUD). A moção é assi-
nada pela Fenajud e Sindicatos de trabalhadores de 
outros 14 estados.

Era o que tinha para o momento.
Muito obrigado, Iran Barbosa (PT – SE)

Texto a que se refere o orador:

MOÇÃO DE APOIO

Na condição de Presidente da Federação Nacional 
dos Servidores do Judiciário nos Estados – FENAJUD 
e do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do 
Estado da Bahia – SINPOJUD, juntamente com os 
sindicatos dos estados da Bahia, Mato Grosso do Sul, 
Rio Grande do Sul, Paraná, Santa Catarina, Amapá, 
Paraíba, Rio de Janeiro, Alagoas, Espírito Santo, pelo 
presente, manifestamos apoio a Greve dos Servidores 
do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, conforme 
deliberação e votado por unanimidade pelos servidores 
deste Estado em Assembléia Geral Extraordinária, rea-
lizada no dia 26 de abril de 2010. Ao mesmo tempo em 
que se solidarizam com o movimento, estas entidades, 
reunidas em Brasília, repudiam o ato da Presidência 
do Tribunal de Justiça de Sergipe, com o desconto de 
dias parados sem negociação com a categoria e com 
o processo em movimento.

Sendo expressão da verdade, firmo a presente.
Brasília, 19 de maio de 2010. – Maria José Sil-

va, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 18 
minutos.)
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vista a renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo retornou ao exercício do mandato em 25.10.2008, conforme comunicado datado de 28.10.2008, lido na Sessão do 
Senado Federal dessa mesma data. 
7  Indicado pela Liderança do PMDB, nos termos do OF/GAB/I/nº 949/2008, de 11.11.2008, lido na Sessão do Senado Federal de 12.11.2008. 
8  Indicado pela Liderança do PC do B, nos termos do Ofício IA/Nº 269/2008, de 16.12.2008, lido na Sessão do Senado Federal de 17.12.2008. 
9 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 266/2007, de 17.07.07, em substituição ao Deputado Geraldo Resende. 
10 Vaga anteriormente ocupada pelo Deputado Cezar Schirmer, que renunciou à suplência do mandato de parlamentar, conforme Of. 29/2009/SGM/P, 
de 14.01.2009. O Deputado Valdir Colatto renunciou à vaga de suplente para assumir a de titular, conforme o Ofício nº 034/2009-GAB610-CD, de 
11.2.09, e o OF/GAB/I/Nº 12, de 28.01.2009.   
11 Indicado pela Liderança do PMDB, nos termos do OF/GAB/I/Nº 177,  de 12.03.2009, lido na Sessão do Senado Federal de 12.03.2009. 
12 Eleitos para o biênio 2009/2010, em reunião realizada no dia 27.05.09, conforme Ofício P/48/2009, de 28.05.2009, lido nessa mesma data. 
13 O  Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores (PT), conforme comunicação lida na sessão do SF em 10.09.09, e filiou-se ao 
Partido da Social Democracia Brasileira ( PSDB),  em 02.10.2009, conforme Of./GSFA/0898/2009, de 06.10.09, lido na sessão do SF de 08.10.2009. 
14 Indicado conforme Of. nº 965/2009/PSDB, datado de 11/11/09, do Líder do PSDB, Deputado José Aníbal, em substituição ao Deputado Cláudio Diaz, 
em virtude de sua renúncia, conforme Of. nº 0516/2009, de 09.11.09, lidos na Sessão do SF de 13.11.09. 
15 Indicado conforme Of. PV nº 067/10/LIDPV, de 17.03.2010, do Líder do PV-CD, lido na Sessão do SF de 22.03.2010 
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1 O Senador Eduardo Azeredo assumiu a presidência em 23.03.2010, conforme alternância estabelecida na 1ª reunião da Comissão, realizada em 
18.08.2001. 
2 O Deputado Gustavo Fruet passou a exercer a Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados, conforme Of. nº 41/2010/SGM da Câmara dos 
Deputados, datado de 23 de março de 2010. 
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